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ATOS DO COMDECON

CR FERNANDES ENGENHARIA LTDA
Rua: Doutor Plácido Gomes, nº 45 – Bucarein – Joinville/SC
CEP: 89202-203

Ref. Recurso nº: 2400008/2019
Recorrente: CR FERNANDES ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 04.751.478/0001-04
COMUNICAÇÃO
 Comunicamos que seu recurso administrativo acima epigrafado, em trâmite neste 
Conselho de Contribuintes, será julgado pelo Pleno no dia 29 de junho, às 18h40min, 
por meio de videoconferência, conforme dispõe o decreto municipal nº 11.890/2020 e 
a Resolução nº 03/2020 do COMDECON.
Caso o contribuinte não possua condições ou disponibilidade de acompanhar o julga-
mento online, poderá este, solicitar o acompanhamento do julgamento de seu processo 
de forma presencial na sede do COMDECON, localizado à Rua Alberto Werner, nº 73, 
Centro, Itajaí/SC, mediante prévio agendamento através do e-mail comdecon@itajai.
sc.gov.br ou do telefone (47) 3248-0831 diretamente com a Secretaria deste Conselho, 
onde serão passadas as instruções para permanência no local, em respeito às regras de 
contenção da pandemia do coronavírus.
Esclarecemos que, caso opte por acompanhar a sessão remotamente, deverá previa-
mente instalar em seu dispositivo (smartfone ou computador) o aplicativo SKYPE; e 
poderá acessar a reunião, no horário agendado, através do link https://join.skype.com/
JMDQKilDqa76.
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental; bem como, apresentar memoriais. Caso o 
representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá apresentar a cópia do 
contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento procuratório válido outorgado 
pelo recorrente.

Itajaí (SC), 27 de maio de 2021.

PAULA LUVISON MOLLERI
Assessora
  

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À REUNIÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA

1. Participação por smartfone, tablet ou computador próprio:

1.1 Instalar previamente o aplicativo Skype no dispositivo desejado (desde que o 
dispositivo tenha câmera e microfone) e efetuar o cadastro exigido. Isto deve ser feito 
com antecedência, caso contrário não será possível a participação;

1.2 No dia e horário agendado, acessar o link recebido na comunicação para ingressar 
no grupo COMDECON ITAJAÍ no Skype;

1.3 Aguardar até que o Presidente da sessão faça a chamada para ingresso na reunião;

1.4 Para ingressar na reunião, basta aceitar a chamada. 

2. Participação na sede do Conselho:

2.1 Comunicar previamente a secretaria do COMDECON por e-mail ou telefone que 
deseja participar do julgamento comparecendo à sede do Conselho;

2.2 Comparecer na sede do Conselho no dia e horário agendado fazendo uso de 
máscara;

2.3 A secretaria administrativa fará todas as orientações necessárias e auxiliará a 
participação na reunião.

ATOS DA CVI

EMENDA À LOM N° 60, DE 11 DE MAIO DE 2021.

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 18, INCISO XV, E 47, INCISO XIV, DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.  

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí, nos termos do art. 28, § 2º da Lei 
Orgânica do Município e do art. 22, II do Regimento Interno, promulga a seguinte 
Emenda à LOM:

Art. 1º Os artigos 18, inciso XV, e 47, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município de 
Itajaí passam a ter a seguinte redação:

Art. 18. [...]

[...]

XV – encaminhar pedidos escritos de informações ao Poder Executivo municipal, 
importando crime de responsabilidade a recusa ou não atendimento no prazo de trinta 
dias, bem como a prestação de informações falsas;

Art. 47. [...]

[...]

XIV - prestar à Câmara, dentro de trinta dias, as informações pela mesma solicitadas.
 
Art. 2º A presente Emenda à Lei Orgânica do Município de Itajaí entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Itajaí, 11 de maio de 2021.

MARCELO WERNER                               RUBENS ANGIOLETTI
Presidente                                                           Vice-presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES          OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
 1º Secretário                                                             2ª Secretário   

PORTARIA Nº 143/2021 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
ao servidor RAFAEL DESPINDOLA CORRÊA, matrícula nº 20, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de “Analista de Sistemas”, pelo período de 10 (dez) dias, de 



19.05 a 28.05.2021, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia 
Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de maio de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 142/2021
CONCEDE PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO.  

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e de acor-
do com o disposto no § 2º, artigo 9º da Lei Complementar nº 193/2011, alterado pela 
Lei Complementar nº 273/2014,

Considerando que o servidor beneficiário cumpriu os requisitos previstos no § 1º, 
artigo 9º, da Lei Complementar nº 193/2011, alterado pela Lei Complementar nº 
202/2011, tendo concluído o Curso de Mestrado Profissional em GESTÃO DE POLÍ-
TICAS PÚBLICAS,

RESOLVE:

CONCEDER PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO, ao servidor TALES 
GUEDIM JÚNIOR, matrícula nº 105, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Consultor Jurídico em Contratos e Licitações”, correspondente a oito por cento (8%) 
sobre o seu respectivo vencimento, a contar de 1º de junho de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de maio de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 145/2021

CONCEDE LICENÇA-PATERNIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE ao servidor RAFAEL MOTTA, matrícula 
nº 3828, ocupante do cargo de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, 
pelo período de 05 (cinco) dias a partir de 25.05 a 29.05.2021, de acordo com o artigo 
89 da Lei nº 2960/95 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itajaí. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 27 de maio de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 146/2021

PRORROGA LICENÇA-PATERNIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Se-
nhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021 e, em consonância com o Art. 1º da Lei nº 6809, de 06 de novembro 
de 2017, resolvem:

PRORROGAR A LICENÇA-PATERNIDADE, concedida pela Portaria nº 145/2021, 
de 27 de maio de 2021, ao servidor RAFAEL MOTTA, matrícula nº 3828, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, pelo período de 15 
(quinze) dias a partir de 30.05 a 13.06.2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de maio de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
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ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 1583/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ANDREZA SOUZA 
PLETZ, matrícula nº 612301, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em 
Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Antônio João Vicente, percebendo a gratificação 
correspondente, a contar de 25 de maio de 2021. 

Itajaí, 25 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1584/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve INCLUIR na Portaria nº 0785, de 05 de 
março de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2380, de 12 de março 
de 2021, que nomeia a COMISSÃO DE PREGÕES, o nome da servidora MARJO-
RIE KATE J LONGO BASSO LINHARES, matrícula nº 2186504, como Membro da 
Equipe de Apoio, a contar de 01 de junho de 2021.

Itajaí, 25 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1583/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ANDREZA SOUZA 
PLETZ, matrícula nº 612301, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em 
Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Antônio João Vicente, percebendo a gratificação 
correspondente, a contar de 25 de maio de 2021. 

Itajaí, 25 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1584/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve INCLUIR na Portaria nº 0785, de 05 de 
março de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2380, de 12 de março 
de 2021, que nomeia a COMISSÃO DE PREGÕES, o nome da servidora MARJO-
RIE KATE J LONGO BASSO LINHARES, matrícula nº 2186504, como Membro da 
Equipe de Apoio, a contar de 01 de junho de 2021.

Itajaí, 25 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1586/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor CRISTIANO CASTELO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR II, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, portador da CNH nº 03642253964, categoria 
B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo 
como data final, 11 de abril de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo 
em epígrafe.

Itajaí, 26 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1589/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 849/2021 e 856/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora LILIAN BENTO, matrícula nº 1553109, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 17 de maio de 
2021 a 13 de setembro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 14 de setembro de 2021 a 12 de novembro de 2021.

Itajaí, 26 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1590/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 915/2021 e 916/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora JÉSSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA PIERITZ, matrícula nº 
2000602, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 19 de maio de 
2021 a 15 de setembro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 

2010, pelo período de 16 de setembro de 2021 a 14 de novembro de 2021.

Itajaí, 26 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

       
PORTARIA N.º 1591/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 843/2021 e 844/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimen-
tos da servidora JULIANA KÁTIA REIS, matrícula nº 735202, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 20 de abril de 
2021 a 17 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 18 de agosto de 2021 a 16 de outubro de 2021.

Itajaí, 26 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1592/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCO GIOSTRI, matrícula nº 1213203, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2006/2011, pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de julho de 2021 a 30 de setembro de 2021.

Itajaí, 27 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1594/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora IVANETE LOURDES FORNARA, matrícula nº 

GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 

Itajaí, 27 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1595/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCO GIOSTRI, matrícula nº 1213203, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2011/2016, pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 27 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-

PORTARIA N.º 1594/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora IVANETE LOURDES FORNARA, matrícula nº 
1157501, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 27 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1595/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MARCO GIOSTRI, matrícula nº 1213203, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2011/2016, pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 27 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1600/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora ANA LUIZA SERRÃO, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de GARENTE DE UNIDADE I, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
portadora da CNH nº 06305806727, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 26 de setembro de 
2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 27 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1605/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR a servidora DANIELA ARAÚJO WEECK, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, junto a PROCURA-
DORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, portadora da CNH nº 06455482541, categoria B, 
a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 28 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 117/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei 
n° 10.887/2004, à servidora LOURDES DE PAULA FILA, matrícula nº 534801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Patrimonial, Categoria “3”, Faixa 
“I”, Padrão “D”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Poder Executivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 116/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí - IPI, no uso de suas atri-
buições, que lhe confere o art. 3º, alínea “i” da Lei nº 3.742 de 14 de maio de 2002; 
CONSIDERANDO o estado de emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 11.868, de 16 de março de 2020, 



declarou situação de emergência em saúde pública do Município de Itajaí, em razão 
de epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo coronavírus (CO-
VID-19);
CONSIDERANDO ser necessária a edição de nova Portaria para disciplinar tempora-
riamente, o recadastramento regulado pelo Decreto nº 6.601 de 28 de agosto de 2002, 
RESOLVE:

Art. 1º - O recadastramento anual obrigatório dos servidores públicos municipais 
ativos, inativos e pensionistas do Município de Itajaí, permanece suspenso até 
30/06/2021, sem implicar na suspensão do pagamento dos beneficiários.
Art. 2º - Será estabelecida nova data para o recadastramento anual de acordo com 
a possibilidade e conveniência, seguindo as determinações municipais relativas ao 
combate do coronavírus (COVID-19).
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de maio de 2021 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí

Extrato do Convênio nº 005/2021 IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: SANTINVEST S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS
CNPJ: 00.122.327/0001-36.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Tem por objeto estabelecer a parceria entre o Instituto de Previdência de 
Itajaí – IPI e a instituição financeira convenente, após cadastrada no IPI, a fim de 
oportunizar empréstimo pessoal consignado a servidores públicos ativos, inativos e 
pensionistas titulares de remuneração, aposentadoria ou pensão paga pela Autarquia 
Previdenciária.
Data Assinatura: 27/05/2021.
Vigência: Anual, a partir da assinatura.

DECRETO Nº 12.226, DE 27 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 1460001/2021 – 81529/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 144.182,46 
(cento e quarenta e quatro mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento munici-
pal vigente:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.20 – Projetos e Obras Especiais – Edifícios e Equipamentos Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20008/717
Valor: R$ 144.182,46

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

Entidades Habilitadas para o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas de Itajaí 
– COMAD Conforme Edital Publicado no Jornal do Município Edição nº 2391 de 09 
de abril de 2021.

Resultado das Instituições Não Governamentais habilitadas para compor o Conse-
lho Municipal de Políticas Sobre Drogas de Itajaí na próxima gestão 2021/2023, 
considerando a primeira etapa de análise de documentação realizada pela comissão 
designada.

Instituições habilitadas:

Centro de Direitos Humanos de Itajaí – CDHI

Centro de Recuperação da Paciência VALE EBENEZER

Comunidade Terapêutica MARANATA

Diretório Central de Estudantes da Universidade do Vale do Itajaí – DCE UNIVALI

Hospital e Maternidade Marieta Konder Borhausen

Instituto Excellence de Desenvolvimento Sustentável – IEDS

Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social Vale do Itajaí – NUCRESS



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.226, DE 27 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 1460001/2021 – 81529/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 144.182,46 
(cento e quarenta e quatro mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento munici-
pal vigente:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.20 – Projetos e Obras Especiais – Edifícios e Equipamentos Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20008/717
Valor: R$ 144.182,46

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA

Entidades Habilitadas para o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas de Itajaí 
– COMAD Conforme Edital Publicado no Jornal do Município Edição nº 2391 de 09 
de abril de 2021.

Resultado das Instituições Não Governamentais habilitadas para compor o Conse-
lho Municipal de Políticas Sobre Drogas de Itajaí na próxima gestão 2021/2023, 
considerando a primeira etapa de análise de documentação realizada pela comissão 
designada.

Instituições habilitadas:

Centro de Direitos Humanos de Itajaí – CDHI

Centro de Recuperação da Paciência VALE EBENEZER

Comunidade Terapêutica MARANATA

Diretório Central de Estudantes da Universidade do Vale do Itajaí – DCE UNIVALI

Hospital e Maternidade Marieta Konder Borhausen

Instituto Excellence de Desenvolvimento Sustentável – IEDS

Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social Vale do Itajaí – NUCRESS

Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI 

A próxima etapa a ser cumprida será a realização do Fórum com os/as representan-
tes das entidades habilitadas que acontecerá no próximo dia 10 de junho às 14h em 
ambiente virtual, link da videochamada: https://meet.google.com/tpw-oizx-rep 

Leandro Luy Peixoto
Secretário Municipal de Promoção da Cidadania

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-049033

Aditivo 006 ao Contrato Nº 061/2019

Contratada: BOSCH METAL LIGA LTDA, CNPJ nº 10.809.809/0001-12. Sócios: 
Francisco de Assis Bosch, CPF Nº 393.355.429-20 e Paulo Eduardo Bosch – CPF N° 
058.737.949-95.  Objeto: Contratação de empresa especializada para fabricação de 02 
(dois) conjuntos de comportas tipo Stop-Log, com fornecimento dos Memoriais de 
Cálculo e dos Projetos de Engenharia. O prazo de vigência do contrato fica prorroga-
do por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, de 29/05/2021 a 29/05/2022.
Data da assinatura: 27/05/2021.

Itajaí/SC, 27 de Maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2021
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-064904

REGISTRO NO TCE/SC N° BF5 AA6958 D27 ECFCFAE34 FC95 D0 C217 
DCEA54 C42
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de 
inversores de frequência para o sistema de abastecimento de água e para o sistema de 
esgotamento sanitário do SEMASA Itajaí/SC, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 17 de junho de 2021, no Portal de Compras 
do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação aberta 
às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 26 de maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048256

Aditivo 003 ao Contrato Nº 010/2020

Contratada: ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A.  CNPJ: 00.103.582/0001-
31. Diretor Presidente: Fernando da Silva Schmidt.  Objeto: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de estudos de concepção, projeto básico, projeto 
executivo e projetos complementares para a ampliação da Estação de Tratamento de 
Esgoto (ETE Cidade Nova) do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de 
Itajaí – SC. O contrato terá seu prazo de execução PRORROGADO de 29/05/2021 a 



11/11/2021, e a vigência de 29/05/2021 a 11/02/2022.
Data da assinatura: 27/05/2021.

Itajaí/SC, 27 de Maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-TEC-031068
Aditivo nº 007 ao Contrato nº 048/2017

Contratada: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI. CNPJ: 00.851.016/0001-08. 
Sócio: OSVALDO DIAS DA SILVA. Objeto: Aditivo de repactuação do contrato n° 
048/2017, em razão da Convenção Coletiva de Trabalho registrada no Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) sob o n° SC000170/2020, vigente de 1° de janeiro a 31 
de dezembro de 2020, no valor de R$ 33.030,80 (trinta e três mil, trinta reais e oitenta 
centavos).
Data da assinatura: 28/05/2021.

Itajaí/SC, 28 de maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-GOV-064279 TERMO DE FOMENTO 
001/2021

RAFAEL LUIZ PINTO Diretor Geral, no uso de suas atribuições, atendendo aos 
dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 049/CGM/2018 em seu art. 36, que 
determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar um servidor de seu 
órgão como responsável pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução das 
ações da Parceria, resolve 

DESIGNAR:

FLÁVIO LUIZ FURTADO, Assessor de Governança, para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da parceria, firmado com a ASSOCIAÇÃO DE NA-
DADORES DE ITAJAÍ, a contar de 03 de maio, até o término de sua vigência. 

Itajaí, 27 de maio de 2021. 

______________________________
RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral
Matrícula Nº: 430

Ciente:

______________________________ 
FLÁVIO LUIZ FURTADO 
Assessor de Governança
Matrícula Nº 457

ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-GOV-064288 TERMO DE FOMENTO 
002/2021

RAFAEL LUIZ PINTO Diretor Geral, no uso de suas atribuições, atendendo aos 
dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 049/CGM/2018 em seu art. 36, que 
determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar um servidor de seu 
órgão como responsável pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução das 
ações da Parceria, resolve 

DESIGNAR, 

FLÁVIO LUIZ FURTADO, Assessor de Governança, para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da parceria, firmado com a ALIGA SUL BRASILEI-
TA DE TAEKWONDO, a contar de 03 de maio, até o término de sua vigência. 

Itajaí, 27 de maio de 2021. 

______________________________
RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral
Matrícula Nº: 430

Ciente:

______________________________ 
FLÁVIO LUIZ FURTADO 
Assessor de Governança
Matrícula Nº 457

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-SAN-065385

REGISTRO NO TCE/SC N D3070 C608518 ECF0 F5 F3782 B7499 DECB86 CDC0 
DA

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, com exclusivida-
de, para ponte rolante DEMAG 10T x 4650 mm modelo ZKKE.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25, inciso I, da lei 8.666/93, para a Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de peças, com exclusividade, para ponte rolante DEMAG 10T 
x 4650 mm modelo ZKKE., em favor da empresa TERRA E MAR COMERRCIAL 
LTDA., CNPJ 83.491.753/0001-74, pelo preço global de R$ 83.711,62 (oitenta e três 
mil, setecentos e onze reais e sessenta e dois centavos), tendo em vista o orçamento da 
empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 28 de maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral
SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 007/21 - OBJETO: Contratação de execução de obras 
de implantação da Praça da Antiga Inspetoria de acordo com projeto básico e suas 
especificações, onde se encontram todos os requisitos, condições técnicas e adminis-
trativas necessárias à sua completa e perfeita execução, tudo em conformidade com 
o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o Edital 
completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/openbuy/portal/
licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 18/06/2021, às 14h30min na Superin-
tendência do Porto de Itajaí. CODIGO DE REGISTRO TCE-SC: CE5AC5612BB-
0D04AD4F83CF6C61FAAFF48ED9AD8

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 072 DE 27 DE MAIO DE 2021
DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERI-
NAMENTE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ROBSON AIROSO RUFINO empregado público permanente 
ocupante do cargo efetivo de guarda portuário para responder, interinamente pela fun-
ção pública de confiança de CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta 
Superintendência, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do dia 05 de junho de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 27 de maio de 2021.

Fabio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

EXTRATO: CONTRATO Nº 139/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL LTDA
CNPJ: 07.764.000/0001-07
QUADRO SOCIETÁRIO: CINTIA SANCHEZ ,FERNANDO AMARAL PECORA-
RO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

NÚMERO DO PROCESSO: 51034/2021-E
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO CANINA PARA O CORPO DE BOMBEIROS
DATA ASSINATURA: 26/05/2021
VALOR: 80.820,00   (OITENTA MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS)

EXTRATO: 002º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
QUADRO SOCIETÁRIO: SALVIO PEDRO MACHADO ,VERGINIA MARGARE-
TE PEREIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

NÚMERO DO PROCESSO: 8826/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE NA SOBRE O RIO ITAJAÍ-MIRIM – LIGA-
ÇÃO DO BAIRRO SÃO JOÃO AO BAIRRO SÃO VICENTE (BAMBUZAL)
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE CONTRATO POR 120 (CENTO E VINTE) DIAS, OU SEJA, PELO 
PERÍODO DE 18/09/2021 A 15/01/2022 E O PRAZO DE EXECUÇÃO POR 120 
(CENTO E VINTE) DIAS, OU SEJA, DE 20/06/2021 A 17/10/2021, DEVIDO 
AS DIFICULDADES ENCONTRADAS NA EXECUÇÃO DAS FUNDAÇÕES, 
POR PROBLEMAS NO PROJETO E LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS 
ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS E OBTENÇÃO DE LICENÇAS PARA A SUA 
EXECUÇÃO, CONFORME JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA AO PROCESSO 
SUPRACITADO. 
DATA ASSINATURA: 26/05/2021

EXTRATO: 006º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 173/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
QUADRO SOCIETÁRIO: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

NÚMERO DO PROCESSO: 765/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
ROSA NEGREIROS CABRAL
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, 
PELO PERÍODO DE 05/06/2021 A 03/08/2021, LEVANDO-SE EM CONSIDERA-
ÇÃO A ANÁLISE DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO CONTRATUAL QUE ESTÁ 
SENDO FEITA PELO FISCAL DA OBRA, ALÉM DE TRÂMITES DE FINALI-
ZAÇÃO DO CONTRATO, CONFORME JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA AO 
PROCESSO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 24/05/2021

EXTRATO: 005º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2019
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ



mil, setecentos e onze reais e sessenta e dois centavos), tendo em vista o orçamento da 

completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/openbuy/portal/

RESOLVE:

Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ROBSON AIROSO RUFINO empregado público permanente 
ocupante do cargo efetivo de guarda portuário para responder, interinamente pela fun-
ção pública de confiança de CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta 
Superintendência, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do dia 05 de junho de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 27 de maio de 2021.

Fabio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

EXTRATO: CONTRATO Nº 139/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL LTDA
CNPJ: 07.764.000/0001-07
QUADRO SOCIETÁRIO: CINTIA SANCHEZ ,FERNANDO AMARAL PECORA-
RO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 51034/2021-E
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO CANINA PARA O CORPO DE BOMBEIROS
DATA ASSINATURA: 26/05/2021
VALOR: 80.820,00   (OITENTA MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS)

EXTRATO: 002º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
QUADRO SOCIETÁRIO: SALVIO PEDRO MACHADO ,VERGINIA MARGARE-
TE PEREIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 8826/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE NA SOBRE O RIO ITAJAÍ-MIRIM – LIGA-
ÇÃO DO BAIRRO SÃO JOÃO AO BAIRRO SÃO VICENTE (BAMBUZAL)
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE CONTRATO POR 120 (CENTO E VINTE) DIAS, OU SEJA, PELO 
PERÍODO DE 18/09/2021 A 15/01/2022 E O PRAZO DE EXECUÇÃO POR 120 
(CENTO E VINTE) DIAS, OU SEJA, DE 20/06/2021 A 17/10/2021, DEVIDO 
AS DIFICULDADES ENCONTRADAS NA EXECUÇÃO DAS FUNDAÇÕES, 
POR PROBLEMAS NO PROJETO E LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS 
ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS E OBTENÇÃO DE LICENÇAS PARA A SUA 
EXECUÇÃO, CONFORME JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA AO PROCESSO 
SUPRACITADO. 
DATA ASSINATURA: 26/05/2021

EXTRATO: 006º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 173/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
QUADRO SOCIETÁRIO: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 765/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
ROSA NEGREIROS CABRAL
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, 
PELO PERÍODO DE 05/06/2021 A 03/08/2021, LEVANDO-SE EM CONSIDERA-
ÇÃO A ANÁLISE DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO CONTRATUAL QUE ESTÁ 
SENDO FEITA PELO FISCAL DA OBRA, ALÉM DE TRÂMITES DE FINALI-
ZAÇÃO DO CONTRATO, CONFORME JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA AO 
PROCESSO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 24/05/2021

EXTRATO: 005º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2019
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

EMPRESA: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
QUADRO SOCIETÁRIO: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 73963/2020-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EB. PROFª EDY VIEI-
RA W. ROTHBARTH
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, 
PELO PERÍODO DE 20/06/2021 A 18/08/2021, EM RAZÃO DA AVALIAÇÃO DO 
PEDIDO DE REEQUILÍBRIO, CONFORME JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA 
AO PROCESSO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 26/05/2021

EXTRATO: 19º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2015 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ESCRIMATE COM.E REPR.DE MAT.ESCRITORIO E INF.LTDA
CNPJ: 00.748.569/0001-30
QUADRO SOCIETÁRIO: ROBSON CARDOSO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 46685/2021 - 73920/2020-E
NÚMERO DO PROCESSO: 46685/2021
OBJETO: SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO SUPRACITADO, PELO PERÍODO DE 01/06/2021 A 30/06/2021, TENDO 
EM VISTA A NECESSIDADE DA PERMANÊNCIA DOS SERVIÇOS, E DEVI-
DO A NECESSIDADE DA EMPRESA VENCEDORA DA NOVA LICITAÇÃO 
IMPLANTAR OS SERVIÇOS NAS SECRETARIAS ESTAR DEMORANDO MAIS 
DO QUE O ESPERADO, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO.
DATA ASSINATURA: 26/05/2021
VALOR: 23.575,00   (VINTE E TRÊS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E CIN-
CO REAIS)

EXTRATO: 002º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 244/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: LUIZ DALMOLIN 
CPF: 216.301.519-04
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 33338/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE TERRENO SITUADO VISANDO A GUARDA DE VEÍ-
CULOS SOB JUDICE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO SUPRACITADO, PELO PERÍODO DE 7 (SETE) MESES, OU SEJA DE  
04/06/2021 A 03/01/2022, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DA LOCAÇÃO, 
CONFORME SOLICITAÇÃO ANEXA.
DATA ASSINATURA: 26/05/2021
VALOR: 36.330,00   (TRINTA E SEIS MIL E TREZENTOS E TRINTA REAIS)

EXTRATO: 002º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 119/2019
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: HES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 08.787.080/0001-89
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO:  16417/2021-E
OBJETO:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO A INSTALAÇÃO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO, PELO PERÍODO DE 02/06/2021 A 01/06/2022, TENDO EM VISTA A 
NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, CONFOR-
ME SOLICITAÇÃO ANEXA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITA-
DO, BEM COMO O REAJUSTE ATRAVÉS DO IPCA, NO PERCENTUAL DE 
6,759190%, REFERENTE AO PERÍODO DE 05/2020 A 04/2021. 

DATA ASSINATURA: 27/05/2021
VALOR: 131.184,36   (CENTO E TRINTA E UM MIL, CENTO E OITENTA E 
QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)

EXTRATO: CONTRATO Nº 140/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ELOTECH SERVIÃ‡OS INDUSTRIAIS LTDA. ME
CNPJ: 14.048.837/0001-15
QUADRO SOCIETÁRIO: CLAUDIO JOSÉ DA SILVA ,ALEX ORLY DA SILVA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 



1993.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
REFERÊNCIA MODALIDADE: 111/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 43279/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE 09 (NOVE) ELEVADORES E PLATAFORMAS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DATA ASSINATURA: 28/05/2021
VALOR: 26.760,00   (VINTE E SEIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS)

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 144/2021/FMS SRP
8D4736B480C8E5B56E446B416730A7CB0C8FE371
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO  DE  MATE-
RIAIS  AMBULATORIAIS,  PARA  A  SECRETARIA  DE  SAÚDE, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas 
às 08h30min do dia 14 de junho de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de 
Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação 
aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 145/2021 
642DA6BD95E488F708AAC1BE0813D276FF45E3FD
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO DE  ATUALIZAÇÃO  
DESTINADO  AOS  95  AGENTES  DE  TRÂNSITO  DE  ITAJAÍ, mediante as 
especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas 
às 13h30min do dia 16 de junho de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de 
Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação 
aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 146/2021 
50041F19B115CABA5254C5AD6E3FE22BFE8611D1
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RESGATE DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 
através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 09h30min do dia 16 
de junho de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura 
de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e 
ao público. 

Itajaí (SC), 26 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 



para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas 

para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 146/2021 
50041F19B115CABA5254C5AD6E3FE22BFE8611D1
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RESGATE DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 
através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 09h30min do dia 16 
de junho de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura 
de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e 
ao público. 

Itajaí (SC), 26 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PP 122/2021 SRP 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta 

das empresas: 




